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ESTADO DE GOLíS. PODERJUDICÉRIO
COMÂRCA DEAPARECIDA DE GOI,{NIA

53 Vara Cível

DECISÃO

Processo n. 20f 50108042E

Parte requerente: BLOCO ENGENHARIÁ E CONSTRUÇÕE§ LTDA.

Trata-se de Ação de Autofalência promoüda por Bloco Engenharia e Construção

Ltda., devidamente qualifi cada.

Da análise dos autos, verificam-se pendentes questões intercorrentes que merecem

apreço deste luízo, sobretudo no que diz respeito ao procedimento de arremataçào do ativo

da falida pela empresa Top Comunicação Integrada EIRELt.

Após exarada decisão de fls. 3.364/3.372 que, em suma, deferiu o pedido de

arrematação de bens da falida à empresa Top comunicação lntegrada EIRELI, fixando prazos

para feitura de depósÍto iudicial e para apresentação de impugnações; reieitou a impugnaçào

à penhora oposta pela CELG (fls 3.1a8/3.160), convertendo a indisponibilidade de valores em

penhora e; determinou a certificação do cumprimento do oÍIcio destinado à Prefeitura

Municipal de Aparecida de Goiânia, tem-se, às fls. 3.375/3.381, solicitação pelo juízo da 8e

vara do Trabalho da comarca de loão Pessoa, de informações acerca do pagamento de crédito

trabalhisu, o que foi devidamente respondido, conforme se infere das fls. 3.448 pela

escrivania deste juízo.

Em seguida, foi acostada aos autos resposta da Prefeitura Municipal de Aparecida

de Goiânia sobre o oficio expe

procedido à dewinculação de d

n" 776.479 [Íls. 3.38213-393].

dido às fls.3.318 [Ofício 1O3l2Ot9), pela qual

ébitos e anotações que gravavam o CCI n" 13.112

ou ter

cula

Requerida a desabilÍtação de patrono vinculado ao Banco Brade

info

3.403J,
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nova habilitação foi cadastrada nos termos da certidão de f\s.3.447 .

fu ns. n. 3.405 decisão deste iuízo, ante a impossibitidade de realizar, üa BACENTuD,

a Eansferência de valores para mais de uma conta bancáriq determinou a transferência do
valor total bloqueado em contas da GELG, a uma só conta judÍcial, devendo o Administrador

Judicial proceder às demais ransferências às contas judiciais ünculadas ao presente feito,

mediante expedição de alvará, o que, segundo manifestação de fls. 3.54g/3.551, foi
devidamente cumprido.

Após, fls. 3.408/3.428, CELG DTSTRIBUIÇÃo s.A. - CELG D peücionou nesres autos
informando a interposição de agravo de insEumento contra a decisão proferida às fls-

3.364/3.372, pugnando, na mesma oportunidade, pela reconsideração da decisão agravada.
Ressalta-se que o recurso em comento, segundo malote luntado aos autos, teve seu pedido de

efeito suspensivo indeferido pelo Egrégio Tribunal de lustiça (fls. 3.a31/3.a36).

Às fls.3.453/3.456 consta pedido de habiliução de crédito trabalhista e, em seguida,
foi juntada manifestação da massa falida ffls, 3.469J, pela qual o administrador judicial
pugnou pela prorrogação do prazo concedido à empresa arrematante para efetuar o
pagamento referente arrematação da sede da falida

Antes que aludido pedido chegasse a ser apreciado, às fls. 3.511/3.53g a massa

falida novamente peticionou nos autot informando que decorridos, tanto o prazo concedido
pelojuízo, quanto aquele que nem chegou a ser apreciado, a arrematante não procedeu ao

pagamento alusÍvo à arrematâção, bem como, não tem respondido às tentativas de contato do
Adminisrador fudicial, feitx através de e-mail, mensagens de textos e contato telefônico.

Aduziu o Adminisrador Judicial, ter recebido 6 (seisl certidões de crédito a serem
inseridas no Quadro-Geral de credores, assim como, que até o momento a execução das

asEeintes conra a CELG não foi deüdamente satisfeita.

Por tais, razôes, requereu:

a) A determinação de intimação da arrematante, via oficial de justiç4 para que

realize o depósito referente à arrematação ou, para que junte o comprovante de pagamento

deste, no prazo de 10 [dez] dias, sob pena de aplÍcação de multa e demais sanções processuai,
bem como de informação ao Ministério público de possível crime;

bJ Que, caso não cumprido o delineado no pedido anterior, seja

retomada das proüdências para a realização do ativo;

aa
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c) a certificação, pela escrivania, da intimação da seguradora apontada às fls.

2.340/2.350 e do decurso do prazo para o depósito do valor de R$ 124.800,00 (cento e vinre e

quaro mil e oitocentos reais) e que, caso este prazo tenha findado sem o aludido depósito,
que seia deferida a penhora online em contas da CELG DISTRIBUIÇÃ0 S.A.;

d) Autorização para proüdenciar a habilÍtação/retifrcação dos créditos na próxima
publicação do Quadro-Geral de Credores da Massa Falida;

eJ A digiUlização dos autos no pJD.

Por fim, no peütório de fls. 3.548/3.551, o Administrador ludicial pugna pela

expedição de alvará em favor do advogado conEatado para representar a massa falida.

oportunamente, salienta-se que às fls. 3.407, a união pediu vistas dos autos e, às fls.

3,47L/3.479, A COOPERATIVÂ DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE GOIÂNIA E REGIÃO

LTDA - SICOOB ENGECRED, requereu carga destes

É o relatório. DECIDO.

De proêmiq saliento que o processo falimentar possui, naturalmente, tramitação
complexa, motivo pelo qual procedo à análise, em separado, de cada uma das providências

pendentes.

- DO PEDIDO DE RECONSIDERAçAO DA DECISÂO QUE REIEITOU A IMPUGNAÇÂO À
PENHORÂ DE Ft^s. 3.148/3.160

o pedido deve ser indeferidq mantendo-se a decisão atacada pelos seus próprios
fundamentos.

outrossim em observância à segurança iurídica que o código de processo civil busca

assegurar, aplica-se nesta seara no direito, a regra da inalterabilidade das decisões ludiciais,
que decorre, inclusive, de caracterÍstjca intrínseca da iurisdição, qual sela, sua definitividade.
Assim, salvo autorização expressa em lei, como nas hipóteses descritas no arL 494 do cpc, por
exemplo, que não se aplicam ao presente caso, o juÍzo não poderá voltar aEás em suas

decisões.

- DO PROCEDTMENTO DEARREMÁTAçÁO

Conforme sustentado pelo Adminisfador ludicial, ao procedimento de tação



Sbqq

devem ser observadas as regras insculpidas no código de processo ciüI, por ter, este,

aplicação subsidiária no processo falimentar [arL 199 da Lei n. 11.10I/OSJ.

Às ns. S,S f f Tf .522, foi comunicado ao iuízo o afaso no pagamento do preço de

arrematação. Em que pese nào ter ocorrido anterÍormente, a análise do pedido de fls.3.46g,
verifica-se que há muito transcorreu o prazo de 30 dias concedido pela decisão de fls
3.364/3.372, bem como, a prorrogação de 30 dias requerida pelo Administrador f udicial, eis

que alusiva ao mês de julho de 2019, enquanto já nos enconramos em dezembro do referido
ano-

Sobre o atraso no pagamento da arrematação, dispõem os artigos B9S, s 4e e g97 do

CPC:

Art. 895. (... )

§ 40 No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, jtrsitliÉ
multr al€ daz poÍ cGnto 3obrê a some da pârcêla inadimplida com as
DàÍcelãs ylncêndâs.

Art. 897. Se o rÍrêmatrnta ou seu fiador não pagar o preço no prazo

estabelecido, o iuiz imoor-lhc-á. em favor do oreoucnta. I oarda da
câucão. voltândo os bêns , novo lcil5o_ do qual não serão ôdmitidos a
paÊicipar o arrematante e o fiador remissos.

Neste ínterim e, também, diante do preiuízo correspondente, aproximadamente, ao

prazo de um ano de trâmite do presente processo falimentar, que a desídia do arrematante
poderá causar, sem contâr os preluízos que não podem ser previstos até o momento, mister o
deferimento do pedido do Adminisüador para que o arrematante seja intimado, via oficial de
justiça, para, no prazo de 10 (dez) diag proceder ao pagamento do valor da arremataçào or!
no mesmo prazo, juntar comprovante do pagamento realizado, sob pena de, além da aplicação

de multa de l0o/o sobre o valor da arremataçào, de intimação do Ministério público para

averiguar possÍveis crimes üpificados nos artigos 33s e 359 do código penal, bem como, de

retomada das proüdências para realização do aüvo.

. DA EXECUç,{O DASASTR.EINTES OB'ETO DE SEGURO.GÁRÁNTIÂ

Em deüda análise aos autos, observa-se que por duas vezes este luízo de lnou a

intimação da Austral Seguradora S.A para promover ao depósito volunúri alor de

R$124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais) relativo à pa eÍntes

arbiradas conEa a CELG DISTRIBUIÇAO S3. - CELG D (í1s.2.953/2.962

tendo a escrivania deste iuízo expedido carta de intimação apenas às Íls.

/3.t?e),s. 3.

s

olume),
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sem, contudo, certificar o seu cumprimento, muito menos o decurso do prazo nela estipulado.

Assim, deverá a escrivania certificar o recebimento da carta de intimação expedida às

fIs.3.161 (16e volume) e, consequentemente, o decurso do prazo de pagamento voluntário.

- DA EXPEDIçÃO DE ÂLVARÁ EM FAVOR DO ADVOGADO AUXTLIÂR

Em relação ao pedido de expedição de alvará no valor de R$107.705,3S (cento e sete

mil, setecentos e cinco reais e rinta e cinco centavos), correspondente a 50oó dos honorários
que são devidos ao advogado contratado para representar a massa falida Dr. Rodrigo Garceis

Rodrigues, não veio óbices ao deferimento do pedido, inicialmente porque, de fato, fora

deferida a contrataÉo do aludido auxiliar às fls 507/s10 (volume 3), estando o requerimento

de percebimento dos honorários acompanhado de vasta documentação comprobatória dos

serviços prestados e de tabela detalhada de cálculos elaborada em conformidade aos

parâmetros de remuneração estabelecidos na decisão supracitada, documentos estes iá
analisados pelo Administrador Judicial, sobre quem recai a responsabilidade de gerir os bens

da massa falida e, as§m, de promover o pagamento das despesas relativas à remuneração das

pessoas contratadas para auxiliá-lo (arL 25 da Lei n. 11.101/0SJ.

Ainda, observa-se que referida despesa ostenta caráter de crédito extraconcursal e de

verba alimentar, a qual tem prioridade de pagamento, conforme o estabelecido no arL g4, I da

Lei n' 11.101/05, tendo o Ádministrador .ludicial considerado em seu requerimento, a
disponibilidade de valores em caixa, assím como, as circunstâncias fáticas que envolvem a

venda da sede da falida.

. DAS DEMAJS PROVIDÊNCHS

Quanto ao pedido de reü ficação/habilitação de créditos de fls 3.511/3.SZZ(t7e
Volume), postergo sua análise para após a manifestação do AdminisEador quanto aos pedidos

de habilitação constantes às fls. 3.453/3.456 e 3.47L/3.479, momento em que todos aos

pedidos de habilitaçÕes retardatárias serão analisadas.

Por Íim, antes de abrir üstas à união e à slcooB, almejandq justamenre, facilitar o

acesso aos autos assÍm como, primando pelos princípios da publicidade e celeridade
processuais (arts. 4e, 6e e 8s do CPC), defiro a di gltalizaçáo do feito.

Ânte o exposto, DETERIIINO A INTIMACÃO do arrematante, Top Com ação

lntegrada EIRELI, via oficial de iustiça, para, no prazo de 10 [dez) dias, o

pagamento do valor do lance/arrematação ou, promovê-lo, sob pena de apli ta de

107o sobre o valor inadimplido (arL 895, do CpCl, bem como, de retomada cras
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para realização do ativo.

No caso de inércía do arrematante, a qual deverá ser certificada, COMUNIOUE-SE O

MtNIsrÉRto pÚguco para a averiguação de possíveis crimes tipificados nos artigos 33s e

358 do Código Penal.

Ainda, deverá a escrivania f![f![t!f,! o recebimento da carta de intimação expedida

às fls. 3.161 (160 volumel e, consequentemente, o decurso do prazo de pagamento voluntário,

inümando-se o Administrador ludicial posteriormente.

EXPECA-SE alvará em favor do Sr, Rodrigo Garceis Rodrigues, CpF n. q97.647.21,t-69,

oAB/Go n" 34.749, no valor de R$107.705,3s (cento e sete mil, setecentos e cinco reais e

trinta e cinco centavos) depositado na conta Judicial n" 2712/o4o/ol5l2g7g-0, caixa
Econômica Feder4 valor este, alusÍvo ao pagamento de 50% das verbas honorárias relativas

aos serviços prestados como auxiliar do Administrador fudicial.

MANTENHO a decisão de fls, 3.36413.372 (l7e VolumeJ, por seus próprios

fundamentos.

INTIME-SE o Administrador fudicial para manifestar-se acerca dos pedidos de

habilitação de créditos das fls. 3.453,13.456 e 3.a7 7 /3.479 (17e Volume).

Por úLltimo, a fim de adequar o processo ao atual sistema do Egrégio Tribunal de Justiça,

bem como, fundado nas razÕes acima delineadas, pROCEDA A ESCRIVÁNIA À
NIGITIILIZACÃO DO FEITO EM SUA INTEGRAIIDADE- AEibUiNdO NOMENCIATUTA A CAdA PEçA

processual, ao que poderá contar com o auxílio do Administrador fudicial, conforme

disponibilidade expressa às fls.3.521 (170 volumeJ.

lntimem-se. Cumpra-se.

Aparecida de Goiânia, 5 de dezembro de 2019.

RIGUES NACÂGÁMI

JUI'I DE DIREITO
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RECEBIMENTO

Em 0911212019,
recebi estes autos.

Lívia Andréia Sant' rreira Amador
Escrevente Ju clano

EXTRATADO

Em,09ll2l20l9

Lívia Andréia Sant' Ferreira Amador
Escrevente J diciário


